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II. verificar junto com os próprios colegas e seus responsáveis legais, as boas condições de 

funcionamento das instalações disponibilizadas pelo campus; 

III. ter a seu dispor residência estudantil em boas condições de habitabilidade e 

funcionamento durante os períodos letivos; 

IV. ausentar-se da instituição nos dias letivos e não letivos, desde que não participem da 

escala de atividades didático-pedagógicas ou tenha sido autorizado pelo setor competente 

no acompanhamento ao estudante residente, registrando em ficha própria os itens: 

motivo, horário e destino. 

 DO RECONHECIMENTO INSTITUCIONAL DA IDENTIDADE DE GÊNERO 

Art. 176. Deve ser garantido pelo IFCE em todos os níveis e modalidades de ensino o reconhecimento 

e adoção do nome social àqueles e àquelas cujas identificações civis não reflita adequadamente sua 

identidade de gênero, mediante solicitação do próprio interessado, conforme Resolução CNCD/LGBT 

Nº. 12/2015. 

§ 1º O campo "nome social" deve ser inserido nos formulários físicos da instituição e nos sistemas de 

informação utilizados nos procedimentos de seleção, inscrição, matrícula, registro de frequência, 

avaliação e similares. 

§ 2º O estudante interessado em ter sua identidade de gênero reconhecida na instituição deverá fazer 

tal solicitação ao gestor máximo do ensino no campus, requerendo o direito ao tratamento oral 

exclusivamente pelo nome social, em qualquer circunstância.  

§ 3º Ao IFCE não cabe qualquer tipo de objeção de consciência. 

Art. 177. O IFCE deverá garantir, em instrumentos internos de identificação, uso exclusivo do nome 

social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o nome social e a identificação 

civil. 

Parágrafo único: Para emissão de documento oficial deverá ser utilizado o nome civil. 

Art. 178. O reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendido também a estudantes 

adolescentes, desde que seja autorizado pelos pais ou responsáveis. 

Art. 179. Estas orientações se aplicam, aos processos de acesso, como também, às atividades de 

ensino regular, ofertadas continuamente, e às atividades eventuais. 

 DO ATENDIMENTO AO REGIME DE EXERCÍCIOS DOMICILIARES 

Art. 180. O Regime de Exercícios Domiciliares (RED) ocorre quando a atividade acadêmica 

desenvolvida pelo estudante ocorre em seu domicílio.  
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Art. 181. É permitido ao estudante amparado pelo Decreto-Lei Nº. 1.044, de 21 de outubro de 1969 e 

à estudante gestante, nos termos da Lei Nº. 6.202 de 17 de abril de 1975, substituir as atividades letivas 

por exercícios domiciliares, desde que, compatíveis com o estado de saúde do estudante atestado por 

médico.  

Art. 182.  Se impossibilitado de frequentar as aulas por um período igual ou superior a 15 (quinze) dias, 

o estudante poderá requerer RED na forma da Lei, desde que esteja contemplado em pelo menos um 

dos itens abaixo:  

I. estudante em estado de gravidez com laudo médico;  

II. estudante acometido de doenças infectocontagiosas ou outros estados que impossibilitem 

sua frequência às atividades de ensino, desde que se verifique a conservação das 

condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da atividade 

acadêmica. 

Parágrafo único: O RED aplica-se somente ao estudante regularmente matriculado no período letivo 

em curso.  

Art. 183. Para que o estudante seja submetido ao RED é necessário oficializar pedido, mediante 

requerimento protocolado e enviado à coordenadoria de curso num prazo mínimo de 5 (cinco) dias 

letivos do início do afastamento e não superior a 30 (trinta) dias. 

§ 1º No referido requerimento, deverão ser anexados o laudo do médico responsável com sua 

assinatura e o número de sua matrícula no Conselho Regional de Medicina (CRM), além do período do 

afastamento e a especificação acerca da natureza do impedimento com indicação do Código 

Internacional de Doença (CID). 

§ 2º O RED não se aplica às seguintes atividades de ensino: 

I. estágio supervisionado;  

II. práticas educativo-pedagógicas;  

III. aulas práticas;  

IV. atividades complementares. 

§ 3º Compete ao estudante ou a seus familiares: 

I. preencher requerimento e anexar o atestado médico; 

II. responsabilizar-se por recolher e devolver as atividades acadêmicas, com periodicidade 

definida pelo docente 

Art. 184. Cabe ao gestor máximo do ensino no campus: 

I. prestar orientações ao estudante e familiares acerca do seu atendimento domiciliar; 
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II. comunicar a situação do estudante aos professores e envolvê-los no planejamento, 

realização e acompanhamento das atividades escolares; 

III. viabilizar a manutenção do contato com o estudante ou seu representante legal para o 

encaminhamento e recebimento das atividades; 

IV. viabilizar a coleta das tarefas propostas pelos professores e disponibilizá-las ao estudante 

ou a seus familiares; 

V. viabilizar o encaminhamento aos professores das tarefas realizadas e entregues pelo 

estudante; 

VI. viabilizar a aplicação de atividades avaliativas durante o período de atendimento. 

Parágrafo único. O fluxo do processo de atendimento ao estudante deverá ser estabelecido 

internamente em cada campus. 

SEÇÃO II - DOS DEVERES DO GRUPO DISCENTE 

Art. 185. São deveres do grupo discente do IFCE: 

I. acatar as normas disciplinares do campus e deste ROD, colaborando com o devido 

cumprimento;  

II. respeitar e cumprir as deliberações e orientações do Conselho Superior do IFCE, da 

Reitoria, da Direção-Geral do campus e demais órgãos regimentais da instituição;  

III. ser assíduo e pontual às atividades de ensino programadas;  

IV. cumprir o regulamento do sistema de bibliotecas do IFCE;  

V. tratar com cordialidade e respeito toda a comunidade do IFCE, inclusive visitantes;  

VI. receber os novos colegas com dignidade e sociabilidade, contribuindo para a adaptação 

deles à instituição, sem discriminação de qualquer espécie 

VII. portar-se sempre de acordo com os princípios da ética e da moral;  

VIII. contribuir para a manutenção da limpeza das dependências da instituição e zelar por seu 

patrimônio;  

IX. cooperar, no âmbito de suas atividades, para manter o prestígio e o bom nome do IFCE;  

X. frequentar as dependências do IFCE com trajes adequados, de acordo com o regimento 

interno ou normas das dependências de cada campus;  

XI. responsabilizar-se pelos materiais escolares e pertences particulares levados para o IFCE; 

XII. fazer uso dos equipamentos de proteção, individuais e coletivos, de maneira responsável 

e zelosa; 




